
 

 

 
 
REGIMENTO DA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DO GRUPO GESTOR DA PRACINHAS DA CULTURA 
PARA COMPOR A MESA DIRETORA 2022 
 
Nos termos do Estatuto do Grupo Gestor da Pracinhas da Cultura de Campo Limpo Paulista, dá-se a 
Eleição para composição da Mesa Diretora.  
DATA E HORÁRIO: 30 de março de 2022 as 18h30. 
LOCAL DA CONFERÊNCIA: Plataforma Google Meet. 
Link de acesso: Link da videochamada: https://meet.google.com/phr-jpqn-ukg 
 
PROGRAMAÇÃO DA ELEIÇÃO: 
18h45 – Fala da Representante do Poder Público (Cultura) – Ana Claudia Galvani Fadigatti 
18h55 – Recepção, acolhimento e apresentação dos pré-candidatos para compor a Mesa Diretora 
(cada candidato tem direito a 2 minutos de fala); 
19h10 – Eleição on-line, apuração dos votos, lavratura da ata e a apresentação dos eleitos. 
             – Encerramento;  
             
ORIENTAÇÕES PARA A ELEIÇÃO: 
• Serão eleitos 4 (quatro) membros representantes do Grupo Gestor, sendo Presidente, Vice 
Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário. Esta Mesa Diretora terá a validade de 2 anos corridos a 
partir da data de sua eleição. 
 
• QUEM PODE VOTAR: Todos os Gestores Titulares que compõem o Grupo Gestor da 
Pracinhas da Cultura. Os Suplentes só poderão votar caso o Titular não possa estar presente e este 
tenha convocado o seu suplente em tempo hábil. 
 
• QUEM PODE SE CANDIDATAR: Todos os gestores titulares. 
 
 
ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE E DO VICE PRESIDENTE: 
 
São direitos dos membros da Mesa Diretora (Presidência, Vice-Presidência, Primeiro Secretário e 
Segundo Secretário): 
1) Participar das eleições, votar e ser votado; 
2) Promover e participar das reuniões ordinárias, extraordinárias e assembléias; 
3) Deliberar sobre a saída ou troca de membro do Grupo Gestor;  
4) Definir representantes para participação em seminários, oficinas e outros encontros 
relativos às ações da Pracinhas da Cultura;  
5) Ter acesso a informações relativas à gestão da Pracinhas da Cultura, incluindo atas de 
reuniões anteriores, bem como os dados e informações da respectiva Pracinhas da Cultura no 
sistema epracas.cultura,gov.br. 
6) Caso o Titular da Mesa Diretora não possa comparecer nas reuniões, este deverá convocar 
o seu Suplente a participar das mesmas com uma antecedência de 24 horas; 
 
São obrigações dos membros da Mesa Diretora (Presidência, Vice-Presidência, Primeiro Secretário 
e Segundo Secretário): 
1) Comparecer em um mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões ordinárias, 
extraordinárias e assembléias realizadas por semestre, tendo sua titularidade revogada nos casos 
de descumprimentos injustificados; 



 

 

2) Definir cronograma, calendário de reuniões e eventos, convocar seus membros para as 
reuniões ordinárias, extraordinárias e assembléias, tanto reuniões presenciais ou virtuais, gerar 
links das reuniões quando necessários;  
3) Garantir transparência e fácil acesso às atas e registros das reuniões e assembléias 
ocorridas;  
4) Fazer uma avaliação do ano corrido, por meio de um relatório sobre o balanço das 
atividades do ano anterior;  
5) Responder à Diretoria de Cultura de Campo Limpo Paulista, no prazo estabelecido, às 
pesquisas e às informações solicitadas;  
6) Estabelecer meios e criar instrumentos para garantir que o item 3, bem como para divulgar 
as atividades que estão ocorrendo na Pracinhas da Cultura. 
7) Ficar responsável pela elaboração das pautas e atas das reuniões ordinárias, extraordinárias 
e assembléias; 
8) Ficar responsável em “abastecer” com mensagens e divulgações de informações o 
WhatsApp do Grupo Gestor; 
9) Apresentação de planilha com dados de comparecimentos, faltas e justificativas dos 
Gestores nas reuniões; 
 
*Todos os Direitos e Obrigações dos Componentes da Mesa Diretora, são baseados nas Normas 
Administrativas do Mtur e nas Caracterizações e Objetivos do Projeto Pracinhas da Cultura. 
 
Listagem de Gestores (Titulares e Suplentes) da Pracinhas da Cultura. 
 
NOME (Soc. Civil Org.) 
 Cícero Dionísio Fernandes (T) 
Alexander Arias Horn (S) 
Luiz José Congílio Junior (T) 
Sueli Alves Pereira (S) 
Doroty Rojas (T) 
Maria Fernanda Marques (S) 
 
NOME (Soc. Civil) 
Helena Maria Gnan (T) 
Poliana Sassi (S) 
Dione Machado de Oliveira (T) 
Djair Ferreira dos Santos (S) 
Louryne Karla Fernandes (T) 
Jacqueline de Oliveira Santos (S) 
 
NOME (Poder Público) 
Ana Claudia Galvani Fadigatti (Cultura) (T) 
 
Maria do Carmo Lima (Assistência Social) (T) 
Alessandra Alves Andrade (Educação) (T) 
William Coimbra Rezende (Esporte) (S) 
Cleverson Neri (Serviços Urbanos) (S) 
Cíntia de Gouveia Becari (Obras e Planejamento) (S) 
 
 
 
 


